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Banco: 001- Agência: 3043-0 - Conta Corrente: 12.823-6
Período de captação: até 31/12/2007.
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 208, rea-

lizada em 15/12/2006.
Art. 5º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
formalização de contratos de co-produção nos termos do Art. 3º da
Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993.

07-0001 - As Vidas de Chico Xavier - Desenvolvimento
Processo: 01580.000143/2007-85
Proponente: Lereby Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 02.605.295/0001-55
Valor total do orçamento aprovado: R$ 250.000,00
Valor aprovado no Artigo 3º da Lei nº.8.685/93: R$

237.500,00
Banco: 001- Agência: 1.253-X - Conta Corrente: 25.479-7
Período de captação: até 31/12/2007.
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 212, rea-

lizada em 06/02/2007.
Art. 6º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL
<!ID182678-0>

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO Nº 70, DE 20 DE MARÇO DE 2007

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº.72 de 25 de
agosto de 2006 e em cumprimento ao disposto na Lei nº.8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº.8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº.2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº
10.454, de 13 de maio de 2002, e Decreto nº.4.456, de 04 de no-
vembro de 2002, delibera:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação dos projetos audio-
visuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes ficam au-
torizadas a captar recursos mediante doações ou patrocínios, na forma
prevista nos Arts. 25 e 26 da Lei nº.8.313/91.

050333- O Esplendor dos contrários
Processo: 01580.041427/2005-60
Proponente: Córtex Digital Ltda
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.104.225/0001-49
Prazo de captação: de 01/01/2007até 31/12/2007.
050083- Arte do Improviso II
Processo: 01580.007414/2005-61
Proponente: Página 21 Comunicação Ltda
Cidade/UF: Recife / PE
CNPJ: 03.450.528/0001-50
Prazo de captação: de 01/01/2007até 31/12/2007.
Art. 2º Aprovar o remanejamento dos projetos audiovisuais

abaixo relacionados, para os quais as proponentes ficam autorizadas a
captar recursos através da comercialização de Certificados de In-
vestimento e patrocínios nos termos dos Arts. 1º e 1º-A da Lei
nº.8.685/91.

060271- Saens Peña - Estação Final
Processo: 01580.033246/2006-41
Proponente: Limite Produções Ltda
Cidade/UF: Rio de janeiro / RJ
CNPJ: 03.847.111/0001-26
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.588.477,70
Valor aprovado no Artigo 1º da Lei nº.8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- Agência: 3100-3 - Conta Corrente: 5.687-1
Valor aprovado na Lei nº.8.313/91: de R$ 1.000.000,00 para

R$ 0,00
Valor aprovado no Artigo 1º-A da Lei nº.8.685/93: de R$

0,00 para R$ 1.000.000,00
Banco: 001- Agência: 3100-3 - Conta Corrente: 5.888-x
Prazo de captação: de 01/01/2007até 31/12/2007.
050341- Amor Sujo
Processo: 01580.043466/2005-00
Proponente: Bananeira Filmes Ltda
Cidade/UF: Rio de janeiro / RJ
CNPJ: 02.140.120/0001-10
Valor total do orçamento aprovado: R$ 3.378.248,17
Valor aprovado no Artigo 1º da Lei nº.8.685/93: R$

1.604.667,00
Banco: 001- Agência: 0087-6- Conta Corrente: 22.091-4
Valor aprovado na Lei nº.8.313/91: de R$ 1.604.668,76 para

R$ 0,00
Valor aprovado no Artigo 1º-A da Lei no 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 1.604.668,76
Banco: 001- Agência: 0087-6 - Conta Corrente: 22.092-2
Prazo de captação: de 01/01/2007até 31/12/2007.
Art. 3º Aprovar o remanejamento do projeto audiovisual

abaixo relacionado, para o qual a proponente, fica autorizada a captar
recursos através da comercialização de Certificados de Investimento,
patrocínios e da formalização de contratos de co-produção nos termos
dos Arts. 1º, 1º-A e 3º da Lei nº.8.685/91.

040250- Polaróides Urbanas
Processo: 01580.010821/2004-75
Proponente: Filmes do Equador Ltda
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 73.619.637/0001-34
Valor total do orçamento aprovado: R$ 7.178.060,16
Valor aprovado no Artigo 1º da Lei nº.8.685/93: R$

3.000.000,00

Banco: 001- Agência: 1251-3 - Conta Corrente: 21.832-4
Valor aprovado no Artigo 3º da Lei nº.8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- Agência: 1251-3 - Conta Corrente: 21.833-2
Valor aprovado na Lei nº.8.313/91: de R$ 531.979,42 para

R$ 0,00
Valor aprovado no Artigo 1º-A da Lei nº.8.685/93: de R$

0,00 para R$ 531.979,42
Banco: 001- Agência: 1251-3 - Conta Corrente: 21.834-0
Prazo de captação: de 01/01/2007até 31/12/2007.
Art. 4º Aprovar o remanejamento do projeto audiovisual

abaixo relacionado, para o qual a proponente, fica autorizada a captar
recursos através da comercialização de Certificados de Investimento e
patrocínios nos termos dos Arts. 1º e 1º-A da Lei nº.8.685/91.

060107- Caixa Dois
Processo: 01580.012209/2006-07
Proponente: Filmes do Equador Ltda
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 73.619.637/0001-34
Valor total do orçamento aprovado: R$ 4.074.915,46.
Valor aprovado no Artigo 1º da Lei nº.8.685/93: R$

1.771.169,69
Banco: 001- Agência: 1251-3 - Conta Corrente: 25.422-3
Valor aprovado na Lei nº.8.313/91: de R$ 100.000,00 para

R$ 0,00
Valor aprovado no Artigo 1º-A da Lei nº.8.685/93: de R$

0,00 para R$ 100.000,00
Banco: 001- Agência: 1251-3 - Conta Corrente: 25.637-4
Prazo de captação: de 01/01/2007até 31/12/2007.
Art. 5º Prorrogar o prazo de captação dos projetos audio-

visuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes ficam au-
torizadas a captar recursos através da comercialização de Certificados
de Investimento nos termos do Art. 1º da Lei nº.8.685/93.

050421- Conversa Com Eliezer
Processo: 01580.049095/2005-61
Proponente: TV Zero Produções Audiovisuais Ltda
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 31.337.942/0001-93
Prazo de captação: de 01/01/2007até 31/12/2007.
060149- O Monte Carmel
Processo: 01580.017905/2006-00
Proponente: WP3 Cinema Ltda
Cidade/UF: Cascavel / PR
CNPJ: 06.145.974/0001-40
Prazo de captação: de 01/01/2007até 31/12/2007.
Art. 6º Prorrogar o prazo de captação do projeto audiovisual

abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos através da comercialização de Certificados de Investimento
nos termos do Art. 1º da Lei nº.8.685/93 e mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista nos Arts. 25 e 26 da Lei nº.8.313/91.

040055- Na Era do Rádio
Processo: 01580.001759/2004-21
Proponente: Arte Lux Produções Ltda
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 05.145.815/0001-82
Prazo de captação: de 01/01/2007até 31/12/2007.
Art. 7º Prorrogar o prazo de captação e aprovar o rema-

nejamento do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a
proponente fica autorizada a captar recursos através de patrocínios
nos termos do Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/91.

060226- Proteção
Processo: 01580.028728/2006-89
Proponente: Luiz Divino do Lago
Cidade/UF: São Paulo / SP
CPF: 877.244.568-87
Valor total do orçamento aprovado: R$ 965.566,40
Valor aprovado na Lei nº.8.313/91: de R$ 965.566,40 para

R$ 0,00
Valor aprovado no Artigo 1º-A da Lei nº.8.685/93: de R$

0,00 para R$ 917.288,08
Banco: 001- Agência: 1817-1 - Conta Corrente: 15.121-1
Prazo de captação: de 01/01/2007até 31/12/2007.
Art. 8º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

LUIZ FERNANDO NOEL DE SOUZA

Art 2º A relação das áreas com seus respectivos cursos,
habilitações e ênfases, que participarão do ENADE 2007, será di-
vulgada na Internet, na página do INEP, de acordo com a clas-
sificação da OCDE, até 5 (cinco) dias úteis após a publicação desta
Portaria.

Art. 3° A prova do ENADE 2007 será aplicada no dia 11 de
novembro de 2007, com início às 13 horas (horário de Brasília), para
uma amostra representativa, definida pelo Instituto Nacional de Es-
tudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, de todos os
estudantes habilitados do primeiro e do último ano do curso, nas áreas
relacionadas no artigo 1º desta Portaria, independentemente da or-
ganização curricular adotada pela instituição de educação superior.

§ 1º Serão considerados estudantes do primeiro ano do curso
aqueles que, até o dia 1º de agosto de 2007, tiverem concluído entre
7 e 22% (inclusive) da carga horária mínima do currículo do curso da
instituição de educação superior.

§ 2º Serão considerados estudantes do último ano do curso
aqueles que, até o dia 1º de agosto de 2007, tiverem concluído pelo
menos 80% da carga horária mínima do currículo do curso da ins-
tituição de educação superior ou todo aquele estudante que se en-
contre na condição de possível concluinte no ano letivo de 2007.

§ 3º Ficam dispensados do ENADE 2007 os estudantes que
colarem grau até o dia 18 de agosto de 2007 e aqueles que estiverem
oficialmente matriculados e cursando atividades curriculares fora do
Brasil, na data de realização do ENADE 2007, em instituição con-
veniada com a instituição de educação superior de origem do es-
tudante.

§ 4º Ficam dispensados do ENADE 2007 os estudantes ins-
critos que não forem selecionados pelo plano amostral do INEP.

Art. 4° O INEP enviará, até o dia 31 de julho de 2007, aos
dirigentes das instituições de educação superior que oferecem os
cursos nas áreas selecionadas para o ENADE 2007 e que respon-
deram ao Censo da Educação Superior de 2005, as instruções e os
instrumentos necessários ao cadastramento eletrônico dos estudantes
habilitados.

Art. 5° Os dirigentes das instituições de educação superior
são responsáveis pela inscrição de todos os estudantes habilitados ao
ENADE 2007 e deverão devolver ao INEP, até o dia 31 de agosto de
2007, os instrumentos mencionados no artigo anterior, devidamente
preenchidos com os dados cadastrais dos seus estudantes.

Parágrafo único: É de responsabilidade dos dirigentes das
instituições de educação superior divulgar amplamente, junto ao seu
corpo discente, a lista dos estudantes habilitados ao ENADE 2007,
antes do envio do cadastro dos estudantes ao INEP.

Art. 6° O INEP divulgará, até o dia 25 de setembro de 2007,
a lista dos estudantes selecionados pelos procedimentos amostrais,
para participação no ENADE 2007, e até o dia 22 de outubro de
2007, os respectivos locais onde serão aplicadas as provas.

§ 1º É de responsabilidade dos dirigentes das instituições de
educação superior divulgar amplamente, junto ao seu corpo discente,
a lista dos estudantes selecionados ao ENADE 2007.

§ 2º O estudante selecionado fará a prova do ENADE 2007
no município de funcionamento do curso, conforme consta no ca-
dastro da IES no Sistema Integrado de Educação Superior - SIEd-
Sup.

§ 3º O estudante que integrar a amostra do ENADE 2007 e
que estiver realizando estágio curricular ou outra atividade curricular
obrigatória fora do município de funcionamento do próprio curso, em
instituição conveniada com a instituição de educação superior de
origem, poderá realizar o ENADE 2007 no mesmo município onde
está realizando a respectiva atividade curricular ou em município
mais próximo, caso não esteja prevista aplicação de prova naquele
município.

§ 4º É de responsabilidade dos dirigentes das instituições de
educação superior alterar os locais de prova junto aos controles do
ENADE 2007, até o dia 04 de outubro de 2007.

Art 7º O estudante de curso de Educação a Distância fará a
prova do ENADE 2007 no município de funcionamento do pólo de
apoio presencial conforme consta no cadastro da IES no Sistema
Integrado de Educação Superior - SIEd-Sup, ou em município mais
próximo, caso não esteja prevista aplicação de prova naquele mu-
nicípio.

§ 1º É de responsabilidade dos dirigentes das instituições de
educação superior alterar os locais de prova referente a Educação à
Distância, até o dia 04 de outubro de 2007.

§ 2º O estudante não selecionado na amostra definida pelo
INEP poderá participar do ENADE 2007 desde que a instituição de
educação superior informe ao INEP, até o dia 04 de outubro de 2007,
a lista dos estudantes inscritos na situação de não selecionado na
amostragem definida pelo INEP.

Art. 8° Cabe ao Presidente do INEP designar os professores
que integrarão as Comissões Assessoras de Área e a Comissão As-
sessora de Avaliação da Formação Geral das áreas selecionadas para
o ENADE 2007.

Art. 9° As Comissões Assessoras de Área e a Comissão
Assessora de Avaliação da Formação Geral definirão as competên-
cias, conhecimentos, saberes e habilidades a serem avaliadas e todas
as especificações necessárias à elaboração da prova a ser aplicada no
ENADE 2007, até o dia 31 de agosto de 2007.

Art. 10. As provas do ENADE 2007 serão realizadas e apli-
cadas por instituição ou consórcio de instituições contratadas pelo
INEP, que comprove capacidade técnica em avaliação, segundo o
modelo proposto para o ENADE, e que tenha em seu quadro de
pessoal, profissionais que atendam a requisitos de idoneidade e com-
petência.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

GABINETE DO MINISTRO
<!ID181160-0>

PORTARIA NORMATIVA Nº 5, DE 20 DE MARÇO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.861, de 14
de abril de 2004, que institui o Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior, resolve:

Art. 1° Serão avaliados pelo Exame Nacional de Desem-
penho dos Estudantes - ENADE, no ano de 2007, as áreas de Agro-
nomia, Biomedicina, Educação Física, Enfermagem, Farmácia, Fi-
sioterapia, Fonoaudiologia, Medicina, Medicina Veterinária, Nutrição,
Odontologia, Serviço Social, Tecnologia de Radiologia, Tecnologia
em Agroindústria, Terapia Ocupacional e Zootecnia.

Ministério da Educação
.




